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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

RESOLVE: 

VERA MENDES 
Trabalho, Inovação e Tra dição 

Nomeia a Comissão Organizadora do 
Processo Seletivo de Gestores Escolares 

da Rede Municipal de Ensino de Vera 

Mendes e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VERA MENDES, ESTADO DO PIAUÍ, no uso de 

suas atribuições legais, nos termos da Constituição Federa, bem como na Lei Orgânica 

do Municipio, 

Art. 1°- Nomear, a partir desta data, a Comissão Organizadora do Processo de 
seleção de gestores escolares para lotação nas unidades de ensino da rede 
pública municipal, a ser composta pelos seguintes membros/servidores: 

|- Danielle Sampaio Silva, matricula funcional 123-3 

|| � Luciano Mendes Veras, matricula funcional 84-1 

II|� Maria Sousa Campos Mendes, matricula funcional 14-1 

$ 1° -A participação na Comissão será considerada serviço público relevante, 
não ensejando qualquer remuneração. 

§ 2°-A Comissão serå presidida pelo primeiro membro designado, inciso I do 
caput deste artigo, podendo ser substituido nos casos de impedimento e 
vacância por membro da Comissão. 

Art. 20 - A Comissão Organizadora tem autonomia para decidir sobre as 

questões relativas à aplicação do processo de selaçåo, podendo praticar os atos 
inerentes ao mesmo, devendo todas as medidas ser amparadas pela legislação 

em vigor. 

Parágrafo Único - Como o processo de seleção contém somente critérios 
objeivos de pontuação, a comissão não terá margem de deliberação de mérito, 
ficando tão somente responsável pelo recebimento de documentos, além da 

selo unicef 

CNPJ: 01.612.61 5/0001-31 | Rua São Sebastião, 780, Centro, CEP: 64568-000, Vera Mendes - P1 
Instagram: prefeituradeveramendes | Telefone: (89) 3458-0043| E-mail: prefeituradeveramendespi@gmail.com 
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